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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/12/2007 a 31/12/2008

CONTRIBUICOES SOCIAIS. PAGAMENTOS A SEGURADOS
EMPREGADOS CONSTANTES EM FOLHAS DE PAGAMENTO.

A empresa ¢ obriga a arrecadar as contribuigdes devidas em razdo da
remuneragdo paga a segurados empregados. Apuradas divergéncias entre os
valores recolhidos e as bases de calculo constantes em folhas de pagamento,
correta a autuagao.

PEDIDO DE PARCELAMENTO. NAO COMPROVACAO DE ADESAO.

INEXISTENCIA DE PEDIDO DE DESISTENCIA
RECURSAL.CONTINUIDADE DO PROCESSAMENTO
ADMINISTRATIVO.

Nao demonstrado a regular adesdo ao parcelamento legal - REFIS, tampouco
acostado pedido de desisténcia do respectivo recurso, deve o mesmo seguir
com o processamento perante este Colegiado.

MULTA APLICAVEL. LEI SUPERVENIENTE. APLICABILIDADE
SOMENTE SE MAIS BENEFICA AO CONTRIBUINTE.

Os valores da multas referentes a descumprimento de obrigagdo principal
foram alterados pela MP 449/08, de 03.12.2008, convertida na lei n °
11.941/09. Assim sendo, o valor da multa nas competéncias anteriores a
11/2008, inclusive, deve ser calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na
redacdo anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do
presente auto, para se determinar o resultado mais favoravel ao contribuinte

Recurso Voluntario Provido em Parte
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 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. PAGAMENTOS A SEGURADOS EMPREGADOS CONSTANTES EM FOLHAS DE PAGAMENTO. 
 A empresa é obriga a arrecadar as contribuições devidas em razão da remuneração paga a segurados empregados. Apuradas divergências entre os valores recolhidos e as bases de cálculo constantes em folhas de pagamento, correta a autuação.
 PEDIDO DE PARCELAMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO DE ADESÃO. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DE DESISTÊNCIA RECURSAL.CONTINUIDADE DO PROCESSAMENTO ADMINISTRATIVO.
 Não demonstrado a regular adesão ao parcelamento legal - REFIS, tampouco acostado pedido de desistência do respectivo recurso, deve o mesmo seguir com o processamento perante este Colegiado.
 MULTA APLICÁVEL. LEI SUPERVENIENTE. APLICABILIDADE SOMENTE SE MAIS BENÉFICA AO CONTRIBUINTE.
 Os valores da multas referentes a descumprimento de obrigação principal foram alterados pela MP 449/08, de 03.12.2008, convertida na lei n º 11.941/09. Assim sendo, o valor da multa nas competências anteriores a 11/2008, inclusive, deve ser calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redação anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator, para que o valor da multa aplicada até a competência 11/2008 seja calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redação anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte. A comparação dar-se-á no momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte e, na inexistência destes, no momento do ajuizamento da execução fiscal, conforme art.2º. da portaria conjunta RFB/PGFN no. 14, de 04.12.2009.
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior, Eduardo de Oliveira e Natanael Vieira dos Santos. 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infração lavrado, referente a contribuições devidas em razão de pagamentos a segurados empregados não declarados em GFIP � parte terceiros.
O r. acórdão � fls 104 e ss, conclui pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo o auto de infração lavrado. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário, alegando, em síntese, o seguinte:
A empresa  informou  na GFIP nas competências de 13/2007, 12/2008 e 13/2008 , o crédito devido a estas rubricas,  conforme faz prova os documentos  anexos .
Ausência  de justificativa  legal  para  o ato  em  questão,  uma vez  que o débito referente a competência 13/2007 foi ingresso na Lei 11.941 - REFIS da crise.
Requer seja a presente impugnação administrativa recebida e julgada procedente para anular o lançamento efetuado através do   Auto em epígrafe, com a conseqüente extinção e arquivamento do processo administrativo.
É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra


O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.
O presente auto de infração se refere a pagamentos efetuados aos segurados empregados nas competências 13/2007,12/2008 e 13/2008, obtidos nas folhas de pagamento apresentadas.
Sobre a entrega das respectivas GFIP´s, temos o seguinte:
13/007 - Como já anotado na r. decisão, a GFIP 13/2007 foi entregue em 14/07/2010, após o início da ação fiscal, em 14.05.2010, não podendo assim constar do recibo da Declaração de Inclusão dos Débitos no Parcelamento, datado de 30/06/2010 (fl.87).
12/2008 - Às fls 38 e ss temos GFIP competência 12/2008 elaborada em 06.01.2009, sendo que não consta o respectivo protocolo de envio, documento indispensável para a comprovação da efetiva entrega.
13/2008 � igualmente entregue em 14/07/2010, após o início da ação fiscal, em 14.05.2010, sendo assim imprestável a macular o lançamento sob exame, conforme art. 138 do Código Tributário Nacional.
A recorrente informa ainda que as parcelas objetos do auto lavrado foram objeto de programa de parcelamento de débitos � REFIS previsto na lei 11.941/09, mas não acosta nenhum documento que demonstre o alegado, especialmente o que consta do art. 13 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009.

Art. 13. Para aproveitar as condições de que trata esta Portaria, em relação aos débitos que se encontram com exigibilidade suspensa, o sujeito passivo deverá desistir, expressamente e de forma irrevogável, da impugnação ou do recurso administrativos ou da ação judicial proposta e, cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os processos administrativos e as ações judiciais, até 30 (trinta) dias após o prazo final previsto para efetuar o pagamento à vista ou opção pelos parcelamentos de débitos de que trata esta Portaria.( Redação dada pela Portaria PGFN/RFB nº 11, de 11 de novembro de 2009 )
...
§ 3º A desistência de impugnação ou recurso administrativos deverá ser efetuada mediante petição dirigida ao Delegado da Receita Federal de Julgamento ou ao Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, conforme o caso, devidamente protocolada na unidade da RFB do domicílio tributário do sujeito passivo, no prazo previsto no caput, na forma do Anexo I .

Dessa feita, não apresentada a devida petição de desistência, e na falta de outra matéria impugnada, o auto lavrado deve ser mantido em sua inteireza, com a ressalva da multa explicitada no item seguinte.

DA MULTA DE OFÍCIO APLICADA
A multa aplicada tem seu valor determinado pela legislação em vigor. A atividade tributária é plenamente vinculada ao cumprimento das disposições legais, sendo-lhe vedada a discricionariedade de aplicação da norma quando presentes os requisitos materiais e formais para sua aplicação. A presente multa encontra fundamento nos dispositivos legais trazidos no relatório Fundamentos Legais do Débito � FLD.
No entanto, o art. 106, inciso II,�c� do CTN determina a aplicação de legislação superveniente apenas quando esta seja mais benéfica ao contribuinte.
Os valores da multas referentes a descumprimento de obrigação principal foram alterados pela MP 449/08, de 03.12.2008, convertida na lei n º 11.941/09. Assim sendo, como os fatos geradores se referem ao ano de 2007 e 2008, o valor da multa aplicada até a competência 11/2008 deve ser calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redação anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte.

CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial provimento para que o valor da multa aplicada até a competência 11/2008 seja calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redação anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte. A comparação dar-se-á no momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte e, na inexistência destes, no momento do ajuizamento da execução fiscal, conforme art.2º. da portaria conjunta RFB/PGFN no. 14, de 04.12.2009.


assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator, para que o valor da multa
aplicada até a competéncia 11/2008 seja calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na
redacdo anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para
se determinar o resultado mais favoravel ao contribuinte. A comparagdo dar-se-4 no momento
do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte e, na inexisténcia destes, no
momento do ajuizamento da execug¢ao fiscal, conforme art.2°. da portaria conjunta RFB/PGFN
no. 14, de 04.12.2009.

assinado digitalmente

Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima, Oséas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Amilcar Barca Teixeira Junior, Eduardo de
Oliveira e Natanael Vieira dos Santos.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntdrio interposto contra decisdo da Delegacia da
Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infragdo lavrado,
referente a contribui¢des devidas em razdo de pagamentos a segurados empregados nao
declarados em GFIP — parte terceiros.

O r. acordao — fls 104 e ss, conclui pela improcedéncia da impugnacao
apresentada, mantendo o auto de infracdo lavrado. Inconformada com a decisdo, apresenta
recurso voluntario, alegando, em sintese, o seguinte:

e A empresa informou na GFIP nas competéncias de 13/2007, 12/2008
e 13/2008 , o crédito devido a estas rubricas, conforme faz prova os
documentos anexos .

e Auséncia de justificativa legal para o ato em questdo, uma vez
que o débito referente a competéncia 13/2007 foi ingresso na Lei
11.941 - REFIS da crise.

e Requer seja a presente impugnacgdo administrativa recebida e julgada
procedente para anular o lancamento efetuado através do  Auto em
epigrafe, com a conseqiiente extingdo e arquivamento do processo
administrativo.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Oséas Coimbra

O recurso voluntario ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

O presente auto de infragdo se refere a pagamentos efetuados aos segurados
empregados nas competéncias 13/2007,12/2008 e 13/2008, obtidos nas folhas de pagamento
apresentadas.

Sobre a entrega das respectivas GFIP’s, temos o seguinte:

13/007 - Como ja anotado na r. decisao, a GFIP 13/2007 foi entregue em
14/07/2010, apos o inicio da agdo fiscal, em 14.05.2010, ndo podendo assim constar do recibo
da Declaracao de Inclusdao dos Débitos no Parcelamento, datado de 30/06/2010 (f1.87).

12/2008 - As fls 38 e ss temos GFIP competéncia 12/2008 elaborada em
06.01.2009, sendo que ndo consta o respectivo protocolo de envio, documento indispensavel
para a comprovacao da efetiva entrega.

13/2008 — igualmente entregue em 14/07/2010, apds o inicio da agdo fiscal,
em 14.05.2010, sendo assim imprestavel a macular o langamento sob exame, conforme art. 138
do Cédigo Tributario Nacional.

A recorrente informa ainda que as parcelas objetos do auto lavrado foram
objeto de programa de parcelamento de débitos — REFIS previsto na lei 11.941/09, mas nao

acosta nenhum documento que demonstre o alegado, especialmente o que consta do art. 13 da
Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 6, de 22 de julho de 2009.

Art. 13. Para aproveitar as condi¢oes de que trata esta Portaria,
em relagdo aos débitos que se encontram com exigibilidade
suspensa, o sujeito passivo deverd desistir, expressamente e de
forma irrevogavel, da impugnagdo ou do recurso administrativos
ou da agdo judicial proposta e, cumulativamente, renunciar a
quaisquer alegagoes de direito sobre as quais se fundam os
processos administrativos e as agoes judiciais, ate 30 (trinta)
dias apos o prazo final previsto para efetuar o pagamento a vista
ou opgdo pelos parcelamentos de débitos de que trata esta
Portaria.( Redagdo dada pela Portaria PGFN/RFB n° 11, de 11
de novembro de 2009 )

$ 3% A _desisténcia_de impugnacdo ou recurso administrativos
devera ser efetuada mediante peticdo_dirigida ao Delegado da
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Receita Federal de Julgamento ou ao_Presidente do Conselho
Administrativo _de _Recursos _Fiscais, conforme o caso,
devidamente protocolada na unidade da RFB do domicilio
tributdario do sujeito passivo, no prazo previsto no caput, na
forma do Anexo I .

Dessa feita, ndo apresentada a devida peticao de desisténcia, e na falta de
outra matéria impugnada, o auto lavrado deve ser mantido em sua inteireza, com a ressalva da
multa explicitada no item seguinte.

DA MULTA DE OFiCIO APLICADA

A multa aplicada tem seu valor determinado pela legislagdo em vigor. A
atividade tributaria ¢ plenamente vinculada ao cumprimento das disposigdes legais, sendo-lhe
vedada a discricionariedade de aplicacdo da norma quando presentes os requisitos materiais e
formais para sua aplicacdo. A presente multa encontra fundamento nos dispositivos legais
trazidos no relatério Fundamentos Legais do Débito — FLD.

No entanto, o art. 106, inciso II,”c” do CTN determina a aplicagdo de
legislacdo superveniente apenas quando esta seja mais benéfica ao contribuinte.

Os valores da multas referentes a descumprimento de obrigacdo principal
foram alterados pela MP 449/08, de 03.12.2008, convertida na lei n © 11.941/09. Assim sendo,
como os fatos geradores se referem ao ano de 2007 e 2008, o valor da multa aplicada até a
competéncia 11/2008 deve ser calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redacdo anterior
a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para se determinar o
resultado mais favoravel ao contribuinte.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial
provimento para que o valor da multa aplicada até a competéncia 11/2008 seja calculado
segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redagdo anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores
que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favoravel ao contribuinte. A
comparacao dar-se-a no momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo
contribuinte e, na inexisténcia destes, no momento do ajuizamento da execucdo fiscal,
conforme art.2°. da portaria conjunta RFB/PGFN no. 14, de 04.12.2009.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.
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Ministério da Fazenda

PAGINA DE AUTENTICACAO

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento
nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisdria n° 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001 e da Lei n® 12.682, de 09 de julho de 2012.

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatario(s), considerado original para
todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001.

Histdrico de a¢des sobre o documento:

Documento juntado por OSEAS COIMBRA JUNIOR em 15/05/2013 14:15:38.
Documento autenticado digitalmente por OSEAS COIMBRA JUNIOR em 15/05/2013.

Documento assinado digitalmente por: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA em 19/05/2013 e OSEAS COIMBRA JUNIOR
em 15/05/2013.

Esta cépia / impresséo foi realizada por MARIA MADALENA SILVA em 18/10/2019.

Instrugdo para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:

1) Acesse o endereco:
https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx

2) Entre no menu "Legislacdo e Processo".
3) Selecione a op¢do "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".
4) Digite 0 cddigo abaixo:

EP18.1019.10435.3PCS

5) O sistema apresentara a copia do documento eletrénico armazenado nos servidores
da Receita Federal do Brasil.

Cddigo hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo shal:
316D2BB4AA518D21642A5C04B2D0DB6E4405662B




